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Tabelas

Próximos Concursos
Concurso - Vagas

 Grau de Instrução Salário Inscrições Informações

PC - Polícia Civil – SP - 3500 vagas - Vários Cargos
 Superior até R$ 15.037,99 10/10/2023 www.policiacivil.sp.gov.br

TJ - Tribunal de Justiça – PR - 27 vagas - Juiz Substituto
 Superior  até R$ 30.617,25  10/10/2023 www.tjpr.jus.br

 MP - Ministério Público – RS - 70 vagas - Promotor de Justiça
 Superior    até R$ 27.403,08 16/10/2023 www.mprs.mp.br

DPE - Defensoria Pública – MS - 69 vagas - Vários Cargos
 Fund/Méd/Sup até R$ 5428,50  16/10/2023  www.defensoria.ms.def.br
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Cronograma

FGTS - Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço
Recolhimento da contribuição para o Fundo de Garantia Por 
Tempo de Serviço (FGTS) relativo ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 15 da Lei n° 8.036/90; artigo 27 do Decre-
to n° 99.684/90.

GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
Envio da GFIP, da remuneração que foi paga, creditada ou se 
tornou devida ao trabalhador empregado.
Fund. Legal: Artigo 32, inciso IV, da Lei n° 8.212/91; artigo 
9º da Instrução Normativa RFB n° 925/2009; Capítulo I, itens 
5 e 6, do Manual da GFIP/SEFIP para usuários da versão 8.4, 
aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 880/2008; Circular 
Caixa n° 451/2008.

Salários
Pagamento dos salários do mês anterior.
Fund. Legal: Artigos 459, § 1°, e 465, da CLT.

Salários - Trabalhador Doméstico
Pagamento dos salários do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 35 da Lei Complementar nº 150/2015; 
artigo 2º da MP nº 1.110/2022.

10 – TERÇA FEIRA

INSS - Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais
Comunicação do titular do Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Naturais ao INSS, em até um dia útil, do registro de nascimen-
to, natimorto, casamento e óbito, bem como, as averbações, 
anotações e retificações registradas.
Fund. Legal: Artigo 177 da IN PRES/INSS n° 128/2022.

INSS - GPS - Envio ao Sindicato
Encaminhamento da cópia da GPS ao Sindicato representativo 
da categoria profissional, referente ao recolhimento efetuado 
no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 3º da Lei nº 8.870/94 e Artigo 225, § 18, 
do Decreto n° 3.048/99.
A não observância da obrigatoriedade prevista acima sujeita a 
empresa à multa administrativa prevista no artigo 7 º da Lei 
nº 8.870/94.

02 – SEGUNDA FEIRA

INSS - DARF/GPS - Fixação no Quadro de Horário
Afixar cópia da guia de pagamento, relativamente à compe-
tência anterior, durante o período de um mês, no quadro de 
horário de que trata o artigo 74 da CLT.
A não observância desta obrigatoriedade aplica-se a multa ad-
ministrativa prevista no artigo 287 do Decreto n° 3.048/99.
Fund. Legal: art. 225, inciso VI, Decreto n° 3.048/99 (RPS).

04 – QUARTA FEIRA

IOF Crédito - Apuração Decendial
Último dia para recolhimento do Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF), referente aos fatos geradores ocorridos de 3° 
decêndio do mês anterior.
Código do DARF:
a) 7893: Crédito Pessoa Física;
b) 1150: Crédito Pessoa Jurídica;
c) 6895: Factoring.
Fund. Legal: Artigo 10, parágrafo único, do Decreto n° 
6.306/2007.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda na fonte referente a juros 
sobre o capital próprio, aplicações financeiras, títulos de ca-
pitalização; prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de 
bens e serviços, obtidos em concursos e sorteios de qualquer 
espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e multa ou qual-
quer vantagem, de que trata o artigo 70 da Lei n° 9.430/96, 
para fatos geradores ocorridos no decêndio anterior.
Fund. Legal: Artigo 70, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 
11.196/2005.

06 – SEXTA FEIRA

DAE - Folha de Pagamento do Segurado Especial
Recolhimento das contribuições para o INSS e o FGTS sobre a 
folha de pagamento, referente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 32-C, § 3º, da Lei n° 8.212/1991.

DAE - Simples Doméstico
Recolhimento do DAE (Documento de Arrecadação do eSo-
cial), referente a tribução ao INSS, FGTS e IRRF da competên-
cia do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 35 da Lei Complementar n° 150/2015.

DAE MEI - Folha de Pagamento do Empregado
Recolhimento das contribuições para o INSS e o FGTS sobre a 
folha de pagamento, referente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 105-A da Resolução CGSN n° 140/2018.

Cronograma de Obrigações
OUTUBRO 2023
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Cronograma

IPI - Cigarros
Recolhimento do IPI relativo a cigarros (NCM 2402.20.00), re-
ferente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.
Código do DARF: 1020 - Fumo.
Fund. Legal: Artigo 4º da Lei n° 11.933/2009.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda retido na fonte de juros 
de empréstimos obtidos no exterior referente ao mês anterior.
Código do DARF: 5299.
Fund. Legal: Artigo 12, §§ 5º a 7º da Instrução Normativa RFB 
nº 1.455/2014.

13 – SEXTA FEIRA

CIDE - Combustíveis
Recolhimento da contribuição de intervenção no domínio eco-
nômico incidente sobre a comercialização de petróleo e seus 
derivados, gás natural, exceto sob a forma liquefeita, e seus 
derivados, e álcool etílico combustível relativo ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 6º, parágrafo único da Lei n° 10.336/2001.

CIDE - Remessa ao Exterior
Recolhimento da contribuição de intervenção no domínio eco-
nômico incidente sobre a remessa de importâncias ao exterior 
relativo ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 2º, § 5º da Lei n° 10.168/2000.

DCTFWeb - Declaração de Débitos e Créditos Tributários 
Federais Previdenciários e de Outras Entidades e Fundos
Para os contribuintes obrigados, transmissão de dados através 
das informações geradas nas escriturações do eSocial, EFD-
-Reinf, ou nos módulos integrantes do Sped, do mês anterior.
Calendário de obrigatoriedade de transmissão do DCTFWeb, 
conforme o §1º do artigo 19 da IN RFB nº 2.005/2021.
Fund. Legal: artigo 4 da IN RFB nº 2.005/2021.

EFD-Reinf - Escrituração Fiscal Digital de Retenções e 
Outras Informações Fiscais
Entrega da Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras 
Informações Fiscais (RFD-Reinf), para todas as pessoas físicas 
e jurídicas obrigadas, relativa à escrituração do mês anterior.
As empresas baixadas poderão prestar informações até o 
mês/ano da baixa.
Fund. Legal: Artigo 6º, caput e § 2º da Instrução Normativa 
RFB nº 2.043/2021.

ESOCIAL - Escrituração Fiscal Digital das Obrigações Fis-
cais, Previdenciárias e Trabalhistas
Para os contribuintes obrigados, envio das informações de fo-
lha de pagamento e/ou de fato gerador de contribuição à Pre-
vidência Social nos Eventos Periódicos (S-1200 a S-1300), do 
mês anterior.
Calendário de obrigatoriedade de transmissão do eSOCIAL, 
conforme o artigo 4º da Portaria Conjunta SPREV/RFB/ME n° 
071/2021.
Fund. Legal: Artigo 4º da Portaria Conjunta SPREV/RFB/ME n° 
071/2021; Nota Orientativa n° 018/2019; subitem 10.3.1 do 
Manual de Orientação do eSocial - Versão S-1.0.
Quando não houver expediente bancário a transmissão deverá 
ocorrer até o dia útil imediatamente anterior.

PIS/COFINS - Retenção. Aquisições de Autopeças

Recolhimento do PIS e da COFINS retidos, referente aos fatos 
geradores ocorridos na 2ª quinzena do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 3º, § 5º da Lei n° 10.485/2002.

16 – SEGUNDA FEIRA

EFD - Contribuições
Entrega da Escrituração Fiscal Digital (EFD-Contribuições) com 
informações de PIS/COFINS incidentes sobre a receita, refe-
rente aos fatos geradores ocorridos no segundo mês anterior, 
inclusive nos casos de situação especial de extinção, incorpo-
ração, fusão e cisão total ou parcial.
Fund. Legal: Artigo 7º da Instrução Normativa RFB n° 
1.252/2012.

INSS - Contribuinte individual/Segurado Facultativo
Recolhimento das contribuições ao INSS por parte dos contri-
buintes individuais e dos segurados facultativos, referente ao 
mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 30, inciso II e § 2°, inciso I, da Lei 
n° 8.212/91; artigo 54 da Instrução Normativa RFB n° 
2.110/2022.

IOF Crédito - Apuração Decendial
Recolhimento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), 
referente aos fatos geradores ocorridos no 1º decêndio do mês 
corrente.
Código do DARF:
a) 7893: Crédito Pessoa Física;
b) 1150: Crédito Pessoa Jurídica;
c) 6895: Factoring.
Fund. Legal: Artigo 10, parágrafo único, do Decreto n° 
6.306/2007.

IOF Crédito - Apuração Mensal
Último dia para recolhimento do Imposto sobre Operações Fi-
nanceiras (IOF), referente ao crédito concedido no mês ante-
rior, sem valor definido a ser utilizado pelo mutuário.
A apuração se dará no último dia do mês anterior, com ven-
cimento até o terceiro dia útil subseqüente ao decêndio da 
cobrança.
Código do DARF:
a) 7893: Crédito Pessoa Física;
b) 1150: Crédito Pessoa Jurídica.
Fund. Legal: Artigo 10, parágrafo único, do Decreto n° 
6.306/2007.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda na fonte referente a juros 
sobre o capital próprio, aplicações financeiras, títulos de ca-
pitalização; prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de 
bens e serviços, obtidos em concursos e sorteios de qualquer 
espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e multa ou qual-
quer vantagem, de que trata o artigo 70 da Lei n° 9.430/96, 
para fatos geradores ocorridos no decêndio anterior.
Fund. Legal: Artigo 70, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 
11.196/2005.

20 – SEXTA FEIRA

COFINS - Instituições Financeiras e Equiparadas
Recolhimento dos bancos comerciais, bancos de investimen-
tos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, socie-
dades de crédito, financiamento e investimento, sociedades 
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de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mer-
cantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados 
e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e 
de crédito e entidades de previdência privada abertas e fecha-
das referente ao COFINS sobre o faturamento do mês anterior.
Código do DARF: 7987 - COFINS-Entidades Financeiras.
Alíquota: 4%
Fund. Legal: Artigo 1º da Lei n° 11.933/2009.

DAS - Simples Nacional
Recolhimento centralizado de impostos e contribuições devi-
dos pelas empresas optantes pelo Simples Nacional conforme 
Lei Complementar n° 123/2006, sobre a receita bruta do mês 
anterior.
Fund. Legal: Artigo 40 da Resolução CGSN n° 140/2018.

DASMEI - Microempreendedor Individual - MEI
Recolhimento, pelo Microempreendedor Individual (MEI), op-
tante pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Men-
sais dos tributos abrangidos pelo Simples Nacional (SIMEI), do 
DAS, em valor fixo, conforme Lei Complementar n° 123/2006, 
relativo ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 104 da Resolução CGSN n° 140/2018.

INSS - Comercialização da Produção Rural
Recolhimento das Contribuições para o INSS, sobre a comer-
cialização da produção rural, referente à competência do mês 
anterior.
Fund. Legal: Artigo 159, § 8°, da Instrução Normativa RFB n° 
2.110/2022.

INSS - Contribuição Previdenciária Sobre a Receita Bru-
ta - Desoneração da Folha
Recolhimento da Contribuição Previdenciária sobre a Receita 
Bruta (CPRB) das empresas optantes e que se enquadram nos 
artigos 7° e 8° da Lei n° 12.546/2011, referente à competên-
cia do mês anterior.
Fund. Legal: Artigos 7°, 8°, e 9°, inciso III, da Lei n° 
12.546/2011; artigo 1º do Ato Declaratório Executivo CODAC 
n° 33/2013; artigo 5º da IN RFB nº 2.053/2021.

INSS - Cooperados
Recolhimento das contribuições para o INSS da contribuição 
descontada dos cooperados pela Cooperativa de Trabalho, re-
ferente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 55, parágrafo único, da Instrução Norma-
tiva RFB n° 2.110/2022.

INSS - DARF Único
Recolhimento das contribuições previdenciárias e das outras 
entidades e fundos (terceiros) do mês anterior.
Fund. Legal: artigo 236 da IN RFB nº 2.110/2022.

INSS - Folha de Pagamento
Recolhimento das contribuições para o INSS sobre a folha de 
pagamento, referente à competência do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 52 da Instrução Normativa RFB n° 
2.110/2022.

INSS - Retenção sobre a Nota Fiscal
Recolhimento das Contribuições para o INSS, sobre a emissão 
da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, 
referente à competência do mês anterior.

Fund. Legal: Artigo 123 da Instrução Normativa RFB n° 
2.110/2022.

IRPJ/CSLL/PIS/COFINS - Regime Especial de Paga-
mento Unificado
Recolhimento unificado do IRPJ/CSLL/PIS/COFINS com base 
no faturamento do mês anterior.
Código do DARF:
a) 4095: Aplicável às incorporações imobiliárias (RET); e
b) 1068: Aplicável às incorporações imobiliárias e às constru-
ções no âmbito do PMCMV e de construções ou reformas de 
estabelecimentos de educação infantil.
Fund. Legal: Artigo 5º da Lei n° 10.931/2004; Lei n° 
11.977/2009; artigo 2º da Lei n° 12.024/2009; artigos 24 e 
25 da Lei n° 12.715/2012.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda na fonte retido sobre os 
rendimentos de salários (exceto do empregado doméstico), 
pró-labore, serviços de autônomos, serviços prestados por 
pessoas jurídicas e aluguéis, ocorridos no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 70, inciso I, alínea “e”, da Lei n° 
11.196/2005.

PGDAS-D - Programa Gerador do Documento de Arreca-
dação do Simples Nacional-Declaratório
Apresentação no PGDAS-D, pelas ME e EPP optantes pelo Sim-
ples Nacional, referente as informações do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 38, § 2°, da Resolução CGSN n° 140/2018.

PIS - Instituições Financeiras e Equiparadas
Recolhimento dos bancos comerciais, bancos de investimen-
tos, bancos de desenvolvimento, caixas econômicas, socie-
dades de crédito, financiamento e investimento, sociedades 
de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de 
títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mer-
cantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados 
e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e 
de crédito e entidades de previdência privada, abertas e fe-
chadas, referente ao PIS com base no faturamento do mês 
anterior.
Código do DARF: 4574 - PIS-Entidades Financeiras e Equipa-
radas.
Alíquota: 0,65%
Fund. Legal: Artigo 1º da Lei n° 11.933/2009.

PIS/COFINS/CSLL - Retenção na Fonte
Recolhimento das contribuições sociais retidas na fonte (PIS/
COFINS/CSLL) previsto na Instrução Normativa SRF n° 
459/2004 referente aos fatos geradores ocorridos no mês an-
terior.
Fund. Legal: Artigo 35 da Lei n° 10.833/2003.

23 – SEGUNDA FEIRA

DCTF - Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais
Entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Fede-
rais (DCTF) mensal relativa ao 2º mês anterior, inclusive, nos 
casos de situação especial de extinção, incorporação, fusão e 
cisão total ou parcial.
Observar a obrigatoriedade de entrega dos fatos geradores a 
partir da exclusão do Simples Nacional.
Fund. Legal: Artigo 9º da Instrução Normativa RFB nº 
2.005/2021.
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25 – QUARTA FEIRA

COFINS - Faturamento
Recolhimento das pessoas jurídicas mencionadas, referente a 
regimes tributários, fabricante de cigarros, refinarias de petró-
leo, distribuidoras de álcool, unidades de processamento de 
condensado/gás natural, fabricante/importador de veículos/
medicamentos e demais pessoas jurídicas do recolhimento da 
COFINS com base no faturamento do mês anterior.
Código do DARF:
a) 2172: Faturamento (3% - Regime Cumulativo);
b) 5856: Faturamento (7,6% - Regime Não-Cumulativo);
c) 8645: Veículos - Substituição Tributária (fabricantes/impor-
tadores);
d) 1840: Vendas à ZFM - Substituição Tributária;
e) 0760: Cervejas - Tributação de Bebidas Frias (artigos 14 a 
36 da Lei n° 13.097/2015);
f) 0776: Demais bebidas - Tributação de Bebidas Frias (artigos 
14 a 36 da Lei n° 13.097/2015);
g) 6840: Combustíveis - Regime Especial;
h) 0929: Álcool - Regime Especial (artigo 5°, § 4º, da Lei n° 
9.718/98).
Fund. Legal: Artigo 1º da Lei n° 11.933/2009.

IOF Crédito - Apuração Decendial
Recolhimento do Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), 
referente aos fatos geradores ocorridos no 2° decêndio do mês 
corrente.
Código do DARF:
a) 7893: Crédito Pessoa Física;
b) 1150: Crédito Pessoa Jurídica;
c) 6895: Factoring.
Fund. Legal: Artigo 10, parágrafo único, do Decreto n° 
6.306/2007.

IPI - Produtos em Geral
Recolhimento do IPI para todos os produtos (exceto cigarros, 
NCM 2402.20), referente aos fatos geradores ocorridos no 
mês anterior.
Código do DARF:
a) 0668: Bebidas do capítulo 22 da Tipi (Regime Geral);
b) 0821: Bebidas Frias - Cervejas (arts. 14 a 36 da Lei n° 
13.097/2015);
c) 0838: Bebidas Frias - Demais Bebidas (arts. 14 a 36 da Lei 
n° 13.097/2015);
d) 5110: Cigarros do código 2402.90.00 da Tipi;
e) 0676: Veículos das posições 87.03 e 87.06 da Tipi;
f) 1097: Produtos das posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01, 
87.02, 87.04, 87.05 e 87.11 da Tipi;
g) 5123: Todos os demais produtos, exceto bebidas (capítu-
lo 22), cigarros (códigos 2402.20.00 e 2402.90.00) e os das 
posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a 87.06 e 87.11 da Tipi.
Fund. Legal: Artigo 262, inciso III, do RIPI/2010.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte
Recolhimento do imposto de renda na fonte referente a juros 
sobre o capital próprio, aplicações financeiras, títulos de ca-
pitalização; prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de 
bens e serviços, obtidos em concursos e sorteios de qualquer 
espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e multa ou qual-
quer vantagem, de que trata o artigo 70 da Lei n° 9.430/96, 
para fatos geradores ocorridos no decêndio anterior.
Fund. Legal: Artigo 70, inciso I, alínea “b”, da Lei n° 
11.196/2005.

PIS - Faturamento / Folha de Pagamento
Recolhimento das pessoas jurídicas mencionadas, referente a 
regimes tributários, fabricante de cigarros, refinarias de petró-
leo, distribuidoras de álcool, unidades de processamento de 
condensado/gás natural, fabricante/importador de veículos/
medicamentos e demais pessoas jurídicas do recolhimento do 
PIS com base no faturamento/folha de pagamento do mês an-
terior.
Código do DARF:
a) 8301: Folha de Pagamento (1% - Imunes, Isentas, Condo-
mínios e Cooperativas);
b) 8109: Faturamento (0,65% - Regime Cumulativo);
c) 6912: Faturamento (1,65% - Regime Não-Cumulativo);
d) 3703: Pessoa Jurídica Direito Público (1%);
e) 8496: Veículos - Substituição Tributária (fabricantes/impor-
tadores);
f) 1921: Vendas à ZFM - Substituição Tributária;
g) 0679: Cervejas - Tributação de Bebidas Frias (artigos 14 a 
36 da Lei n° 13.097/2015);
h) 0691: Demais bebidas - Tributação de Bebidas Frias (arti-
gos 14 a 36 da Lei n° 13.097/2015);
i) 6824: Combustíveis - Regime Especial;
j) 0906: Álcool - Regime Especial (artigo 5º, § 4º, da Lei n° 
9.718/98).
Fund. Legal: Artigo 1º da Lei n° 11.933/2009.

31 – TERÇA FEIRA

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - Mensal
Recolhimento da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL) calculada com base no Lucro Real estimativa, referente 
ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 6º da Lei n° 9.430/96.

CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - Tri-
mestral (1ª Quota/Quota Única)
Recolhimento da 1ª quota ou quota única da Contribuição So-
cial sobre o Lucro Líquido (CSLL) devida pelas pessoas jurídi-
cas calculado com base no Lucro Real, Presumido ou Arbitrado 
no trimestre anterior.
Fund. Legal: Lei n° 9.430/96, art. 28.

Contribuição Sindical dos Empregados
Efetuar o desconto autorizado da Contribuição Sindical dos 
Empregados admitidos do mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 602 da CLT.

Criptoativos - Entrega de Informações
Entrega das informações relativas às operações realizadas no 
mês anterior com criptoativos (criptomoedas ou moedas virtu-
ais) pela pessoa física ou jurídica.
As corretoras de criptoativos (exchange) devem prestar infor-
mações de cada usuário de seus serviços, anualmente, até o 
último dia útil de janeiro, relativas ao ano-calendário imedia-
tamente anterior.
Fund. Legal: Artigo 8° da Instrução Normativa RFB n° 
1.888/2019.

DIF - Cigarros
Entrega da Declaração Especial de Informações Fiscais Relati-
vas à Tributação de Cigarros, DIF-Cigarros, pelos fabricantes 
de cigarros (NCM 2402.20.00), referente aos fatos geradores 
ocorridos no mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 3º da Instrução Normativa SRF n° 
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396/2004.

DME - Declaração de Operações Liquidadas com Moeda 
em Espécie
Entrega da Declaração sobre Operações Liquidadas com Moe-
das em Espécie (DME), referente a recebimento de valores em 
espécie no mês anterior.
Fund. Legal: Artigos 4° e 5° da Instrução Normativa RFB n° 
1.761/2017.

DOI - Declaração sobre Operações Imobiliárias
Entrega da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI) 
contendo as informações relativas ao mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 4º da Instrução Normativa RFB n° 
1.112/2010.

Declaração de Capitais Brasileiros no Exterior (CBE)
Início do período para entrega da declaração trimestral de Ca-
pitais Brasileiros no Exterior (CBE), referente à data-base de 
30.09.2023, pelas pessoas residentes no País, dos bens e va-
lores que possuírem fora do território nacional que totalizem 
valor igual ou superior a US$ 100 milhões.
Fund. Legal: Artigo 14 da Resolução BCB n° 279/2022.

INSS - Parcelamento para Ingresso no Simples Nacional
Recolhimento das contribuições para o INSS para fins do in-
gresso no Simples Nacional. O contribuinte poderá optar pelo 
parcelamento dos débitos das contribuições previdenciárias 
em até 100 prestações mensais e sucessivas, com vencimento 
no último dia útil de cada mês. A GPS será no código 4359 e 
o valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 100,00.
Fund. Legal: Artigo 79 da Lei Complementar n° 123/2006; ar-
tigo 7°, § 3°, da Instrução Normativa RFB n° 902/2008; Ato 
Declaratório Executivo CODAC n° 46/2013.

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - Alienação de 
Bens e Direitos
Recolhimento do imposto de renda pela pessoa física que au-
feriu ganhos de capital na alienação de bens e direitos no mês 
anterior.
Código do DARF: 4600.
Fund. Legal: Artigo 21, § 1°, da Lei n° 8.981/95.

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - Carnê-Leão
Recolhimento do imposto de renda pela pessoa física que rece-
beu de outra pessoa física rendimentos do trabalho e de capital 
no mês anterior.
Código do DARF: 0190.
Fund. Legal: Artigo 6°, inciso II, da Lei n° 8.383/91.

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - Declaração de 
Ajuste Anual (6ª Quota)
Recolhimento da 6ª quota da DIRPF do ano-calendário ante-
rior, com acréscimo de juros da Selic acumulada do mês se-
guinte ao da entrega até o mês anterior ao pagamento, acres-
cida de 1%.
Código do DARF: 0211.
Fund. Legal: Artigo 12 da Instrução Normativa RFB n° 
2.134/2023.

IRPF - Imposto de Renda Pessoa Física - Operações em Bolsa
Recolhimento do imposto de renda devido sobre ganhos lí-
quidos, por pessoas físicas e jurídicas, inclusive isentas, em 
operações na bolsa de valores, de mercadorias, de futuro e 

assemelhados, bem como em alienações de ouro, ativo finan-
ceiro e de participações societárias, fora da bolsa, auferidos no 
mês anterior.
Fund. Legal: Artigo 56, § 5°, da Instrução Normativa RFB n° 
1.585/2015.

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Mensal
Recolhimento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) cal-
culado com base no Lucro Real estimativa, referente ao mês 
anterior.
Fund. Legal: Artigo 6º da Lei n° 9.430/96.

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Simples Na-
cional - Ganho de Capital
Recolhimento do imposto de renda, devido pelas empresas 
optantes pelo Simples Nacional, incidente sobre os ganhos de 
capital (lucros) obtidos na alienação de bens do ativo no mês 
anterior.
Código do DARF: 0507.
Fund. Legal: Artigo 5°, inciso V, alínea “b”, da Resolução CGSN 
n° 140/2018.

IRPJ - Imposto de Renda Pessoa Jurídica - Trimestral (1ª 
Quota/Quota Única)
Recolhimento da 1ª quota ou quota única do Imposto de Ren-
da Pessoa Jurídica (IRPJ) devido pelas pessoas jurídicas cal-
culado com base no Lucro Real, Presumido ou Arbitrado no 
trimestre anterior.
Fund. Legal: Artigo 5° da Lei n° 9.430/96.

IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte - Fundos de 
Investimentos Imobiliários
Recolhimento do imposto de renda na fonte referente a ren-
dimentos e ganhos de capital distribuídos pelos Fundos de In-
vestimento Imobiliário, para fatos geradores ocorridos no mês 
anterior.
Fund. Legal: Artigos 17 e 18 da Lei n° 8.668/93; artigo 70, 
inciso I, da Lei n° 11.196/2005; artigo 35, § 3°, da Instrução 
Normativa RFB n° 1.585/2015.

PIS/COFINS - Retenção. Aquisições de Autopeças
Recolhimento do PIS e da COFINS retidos, referente aos fatos 
geradores ocorridos na 1ª quinzena do mês corrrente.
Fund. Legal: Artigo 3º da Lei n° 10.485/2002.

Parcelamento - Ganho de Capital - Lei nº 13.043/2014, 
artigo 42
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 
13.043/2014, referente a IRPJ e CSLL apurado no ganho de 
capital das associações civis sem fins lucrativos, administrados 
pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigo 42 da Lei n° 13.043/2014.

Parcelamento - Lei nº 11.941/2009
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 
11.941/2009, referente a tributos e contribuições administra-
dos pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigos 1º a 13 da Lei n° 11.941/2009; Portaria 
Conjunta PGFN/RFB n° 06/2009.

Parcelamento - Lei nº 11.941/2009 (Reabertura)
Recolhimento da parcela da reabertura do parcelamento da Lei 
n° 11.941/2009, referente a tributos e contribuições adminis-
trados pela RFB/PGFN.
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Fund. Legal: Artigos 1º a 13 da Lei n° 11.941/2009; artigo 17 da 
Lei n° 12.865/2013; Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 07/2013.

Parcelamento - Lei nº 12.865/2013, artigo 39
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 
12.865/2013, referente a PIS/COFINS - Instituições Financei-
ras e Cia Seguradoras, administrados pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigo 39 da Lei n° 12.865/2013; Portaria Con-
junta PGFN/RFB n° 08/2013.

Parcelamento - Lei nº 12.865/2013, artigo 40
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento da Lei n° 
12.865/2013, referente a IRPJ/CSLL sobre lucros, enviados 
por controlada/coligada localizadas no exterior, administrados 
pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigo 40 da Lei n° 12.865/2013; Portaria Con-
junta PGFN/RFB n° 09/2013.

Parcelamento - Lei nº 12.996/2014, artigo 2°
Recolhimento da parcela da reabertura do parcelamento da Lei 
n° 11.941/2009 pelo artigo 2° da Lei n° 12.996/2014, refe-
rente a tributos e contribuições administrados pela RFB/PGFN.
Fund. Legal: Artigo 2º da Lei n° 12.996/2014; Portaria Con-
junta PGFN/RFB n° 13/2014.

Parcelamento - PAES
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento especial da 
Lei n° 10.684/2003, referente a tributos e contribuições admi-
nistrados pela RFB.
Fund. Legal: Artigo 6º da Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 
01/2003.

Parcelamento - PAEX
Recolhimento da parcela relativa ao parcelamento excepcional 
da MP n° 303/2006, referente a tributos e contribuições admi-
nistrados pela RFB.
Fund. Legal: Artigo 6°, § 2°, da Portaria Conjunta PGFN/SRF 
n° 02/2006.

Parcelamento - PERT - Programa Especial de Regulariza-
ção Tributária
Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de Re-
gularização Tributária (PERT) junto à RFB/PGFN.
Fund. Legal: Lei nº 13.496/2017; artigo 4º, § 4º, da Instru-
ção Normativa RFB n° 1.711/2017; artigos 4º e 5º da Portaria 
PGFN n° 690/2017.

Parcelamento - PRR - Programa de Regularização Tribu-
tária Rural
Recolhimento do parcelamento do Programa de Regularização 
Tributária Rural (PRR) junto à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Fund. Legal: Medida Provisória n° 793/2017; artigo 6º da Ins-
trução Normativa RFB n° 1.728/2017; artigo 8º da Portaria 
PGFN nº 894/2017.

Parcelamento - PRT - Programa de Regularização Tributária
Recolhimento da parcela do parcelamento do Programa de 
Regularização Tributária (PRT) junto à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Fund. Legal: Medida Provisória n° 766/2017; artigo 3º, § 5º, 
e artigos 4º e 9º da Instrução Normativa RFB n° 1.687/2017; 
artigo 5º da Portaria PGFN nº 152/2017.

Parcelamento - REFIS
Recolhimento da parcela relativa ao REFIS, pelas pessoas jurí-
dicas optantes pelo programa na forma de parcelamento vin-
culado à receita bruta e parcelamento alternativo.
Fund. Legal: Artigo 2º, § 4º, da Lei n° 9.964/2000.

Parcelamento - SIMEI
Recolhimento da parcela do parcelamento especial de débitos 
apurados no Regime de Recolhimento Simei devido pelo MEI, 
optante pelo Simples Nacional, abrangendo até competência 
de maio/2016, solicitado na RFB.
Fund. Legal: Artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa RFB n° 
1.713/2017.

Parcelamento - Simples Nacional (ME, EPP e MEI)
Recolhimento da parcela relativa aos débitos apurados no Re-
gime Especial do Simples Nacional (ME e EPP) e pelo Sistema 
de Recolhimento Simei (MEI).
Fund. Legal: Artigo 7º, § 3º, da Instrução Normativa RFB n° 
1.508/2014.

Parcelamento 2009 - Simples Nacional
Recolhimento da parcela relativa a tributos e contribuições ad-
ministrados pela RFB (Lei Complementar n° 123/2006), para 
ingresso no Simples Nacional - 2009.
Fund. Legal: Artigo 7º da Instrução Normativa RFB n° 
902/2008.

Parcelamento Especial - SIMEI (PERT-SN)
Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de Re-
gularização Tributária das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN) Micro-
empreendedor Individual.
Fund. Legal: Lei Complementar nº 162/2018; Resolução CGSN 
nº 139/2018; artigo 4º da Portaria PGFN nº 38/2018.

Parcelamento Especial - Simples Nacional
Recolhimento da parcela do parcelamento especial de débitos 
apurados no Regime Especial do Simples Nacional abrangendo 
até competência de maio/2016, solicitado na PGFN e na RFB.
Fund. Legal: Portaria PGFN n° 1.110/2016, art. 4°, § 2°; artigo 
5º, § 3º, da Instrução Normativa RFB n° 1.677/2016.

Parcelamento Especial - Simples Nacional (PERT-SN)
Recolhimento da parcela relativa ao Programa Especial de Re-
gularização Tributária das Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte optantes pelo Simples Nacional (Pert-SN).
Fund. Legal: Lei Complementar nº 162/2018; Resolução CGSN 
nº 138/2018

Parcelamento Especial 2007 - Simples Nacional
Recolhimento da parcela relativa a tributos e contribuições ad-
ministrados pela RFB (Lei Complementar n° 123/2006).
Fund. Legal: Artigo 7º da Instrução Normativa RFB n° 
767/2007.

REDOM - Programa de Recuperação Previdenciária dos 
Empregadores Domésticos
Recolhimento da prestação do parcelamento de débitos previ-
denciários em nome do empregado e do empregador domésti-
co, com vencimento até 30.04.2013, inclusive débitos inscritos 
em dívida ativa.
Fund. Legal: Artigos 39 a 41 da Lei Complementar n° 
150/2015; Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1.302/2015.
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Pergunte para a

1. Consulta IPI:  No caso de produtos 
deteriorados, devo estornar o crédito de 
IPI?

Resposta: Sim, conforme disposto no ar-
tigo 254, inciso IV do RIPI/2010, será anulado, 
mediante estorno na escrita fiscal, o crédito do 
imposto relativo a matéria-prima, produto inter-
mediário, material de embalagem, e quaisquer 
outros produtos que hajam sido furtados ou rou-
bados, inutilizados ou deteriorados ou, ainda, 
empregados em outros produtos que tenham 
tido a mesma sorte.

2. Consulta ICMS: Os contribuintes cre-
denciados a emissão de Nota fiscal Eletrô-
nica podem emitir nota fiscal modelo 4?

Resposta: Sim, entretanto, a partir de 1° 
de julho de 2023, o produtor rural deve obri-
gatoriamente substituir a Nota fiscal, modelo 4, 
pela Nota fiscal Eletrônica (NF-e), modelo 55, 
conforme o acordo entre os Estados e Distrito 
Federal.

3. Consulta IRPJ: Construtora e incor-
poradora do lucro presumido pode sub-
contratar outra construtora para realizar 
a construção e vender os imóveis como se 
tivesse realizado a obra?

Resposta: Em ambito federal, em relação 
se é obrigada a contratar uma construtora para 
fazer serviço ou pode registrar os empregados, 
sugerimos que formule uma consulta para o se-
tor trabalhista.

Segue considerações, pois neste caso, 
são coisas distintas:

Incorporação Imobiliária:
Incorporação imobiliária é o conjunto de ati-

vidades exercidas com a finalidade de construir 
ou promover a construção de edificações ou con-
junto de edificações, bem como a sua comercia-
lização, total ou parcial, compostas de unidades 
autônomas que, em seu conjunto, formam um 
condomínio.

Disciplinada pela Lei nº 4.591 de 16 de de-
zembro de 1964, será incorporador toda pessoa 
(quer física, quer jurídica) que de alguma forma 

se responsabilize pela entrega, dentro de prazo, 
preço e condições determinadas, as obras con-
cluídas. Ainda é considerado incorporador aque-
le que contrate a construção de prédios para a 
constituição de condomínios.

Resumo: Compra o terreno, constrói e 
vende.

Construtora: A construtora é a empresa 
contratada e responsável para executar as obras 
do projeto incorporado de acordo com as especi-
ficações técnicas, o memorial descritivo e o pra-
zo contratual:

Resumo: Presta serviço a terceiros.
Conforme §3º, art. 39 da Instrução Nor-

mativa RFB nº 1.700/2017, o ganho de capital 
nas alienações de bens do ativo não circulante 
imobilizados, investimentos e intangíveis, ainda 
que reclassificados para o ativo circulante com 
a intenção de venda, e de ouro não considerado 
ativo financeiro, corresponderá à diferença po-
sitiva verificada entre o valor da alienação e o 
respectivo valor contábil.

4. Consulta IRPJ:  Como realizar o cál-
culo do acréscimo patrimonial?

Resposta: Em regra geral o patrimônio do 
contribuinte poderá sofrer diminuição ou au-
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mento.
No âmbito tributário federal o acréscimo 

patrimonial somente poderá ser justificado com 
base na totalidade dos rendimentos declarados 
pelo contribuinte (receitas líquidas, sendo eles 
tributáveis, não tributáveis ou sujeitos à tributa-
ção exclusiva na fonte).

Acréscimo patrimonial é a diferença positiva 
da soma: Bens e Direitos do ano-calendário (+) 
Dívidas e ônus Reais do ano-calendário anterior 
(-) Bens e Direitos do Ano-calendário anterior (-) 
Dívidas e Ônus Reais do Ano-calendário.

Neste, poderá considerar também em rela-
ção aos bens, dividas e rendimentos da ativida-
de rural.

Entretanto, os empréstimos destinados ao 
financiamento da atividade rural, comprovada-
mente utilizados nessa atividade, não justificam 
acréscimo patrimonial.

Patrimônio a descoberto é quando o total 
dos rendimentos não conseguem justificar o 
acréscimo patrimonial.

5. Consulta IRRF: Empresa que emite 
notas fiscais no mês para o mesmo cliente 
se a 1ª tem o valor de retenção inferior a 
R$10,00, se a soma com a 2ª ficar superior, 
para fins de retenções, qual o tratamento?

Resposta: Para IR: Para fins de retenção 
do IR quando na hipótese de serviços entre em-
presas privadas no regime LP e LR caberá quan-
do as atividades relacionadas conforme Decreto 
9.580/2018, arts. 714, 716 e 717 apenas.

No art. 716 se relacionado será retenção de 
1,0%.

Sobre os fatos geradores:
a) considera-se pagamento do rendimento a 

entrega de recursos, inclusive mediante crédito 
em instituição financeira, a favor do beneficiário;

b) considera-se importâncias creditadas, a 
data do lançamento contábil efetuado por pes-
soa jurídica, nominal ao fornecedor do serviço, 
a débito de despesas em contrapartida com o 
crédito dê conta do passivo, tomando por base 
a nota fiscal ou fatura emitida pela contratada e 
aceita pela contratante.

Neste caso para fins de IR deverá ocorrer 
a soma da NFs apenas se correr a emissão ou 
pagamento no mesmo dia para o mesmo CNPJ, 
em dias distintos não realizará a soma, cada NF 
será verificada separadamente.

Para CSRF: Para as CSRF 4,65% serão con-
forme atividades listadas no art. 1º da IN SRF 

459/2004, o fato gerador será o pagamento 
apenas.

Para as CSRF ocorrerá a soma das NFs ape-
nas se for paga no mesmo dia mais de uma NF 
para o mesmo CNPJ.

6.  Consulta PIS/COFINS: Indústria do 
regime não cumulativo que deixou de apro-
veitar crédito de um produto usado como 
insumo, poderá aproveitar esse crédito fora 
do prazo?

Resposta: Tendo em vista a possibilidade 
da pessoa jurídica de proceder à retificação da 
escrituração em até cinco anos, a partir da vi-
gência da IN RFB nº 1.387/2013, a inclusão de 
novas operações representativas de créditos ou 
de contribuições, ainda não incluídos em escri-
turação digital já transmitida, deve ser formali-
zada mediante a retificação do arquivo digital do 
período de apuração a que se referem às citadas 
operações.

Neste sentido, a partir do período de apu-
ração referente a agosto de 2013, a apuração 
e escrituração de créditos vinculados a servi-
ços contratados ou a produtos adquiridos com 
direito a crédito, referentes a períodos anterio-
res, serão prestadas em arquivo retificador, nos 
registros A100 (serviços) e/ou C100 (bens para 
revenda e insumos adquiridos), por exemplo, do 
período de competência a que se referem, e não 
mais, nos antigos registros de créditos extem-
porâneos 1101/1102 (PIS/Pasep) e 1501/1502 
(Cofins), ou de contribuições extemporâneas 
1200/1210/1220 (PIS/Pasep) e 1600/1610/1620 
(Cofins).

Ressalte-se que os registros para a es-
crituração das operações geradoras de crédi-
to e de receitas auferidas, dos blocos “A”, “C”, 
“D” e “F”, validam a escrituração de documen-
tos correspondentes aos períodos de apuração 
da escrituração, mesmo que a data de emissão 
do documento fiscal seja diferente (anterior ou 
posterior) à data a que se refere a escrituração, 
descrita no registro “0000”.

A interrupção na validação dos registros ex-
temporâneos é determinada em função do perío-
do de apuração da escrituração, ou seja, para as 
escriturações com período de apuração a partir 
de agosto de 2013, inclusive.

O PVA na versão 2.05 e posteriores continua 
validando eventual registro extemporâneo, se o 
arquivo txt importado se referir a PA igual ou 
anterior a julho de 2013. Para as escriturações 
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com período de apuração a partir de agosto de 
2013, o PVA não valida nem permite a geração 
de registros de operação extemporânea, geran-
do ocorrência de erro de escrituração.

7. Consulta Trabalhista: Qual a base de 
cálculo para o adicional de insalubridade?

Resposta: O pagamento do adicional de in-
salubridade tem previsão no artigo 7º. XXIII da 
Constituição Federal, conforme preconiza o arti-
go 192 da CLT, o exercício de trabalho em condi-
ções insalubres, acima dos limites de tolerância 
estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, asse-
gura a percepção de adicional respectivamente 
de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por 
cento) e 10% (dez por cento) do salário-míni-
mo (vide subitem abaixo) da região, segundo se 
classifiquem nos graus máximo, médio e míni-
mo.

Base de Cálculo - Salário Mínimo Nacio-
nal

A CLT como visto acima sempre preconizou 
o pagamento do adicional sobre o salário mí-
nimo, no entanto com a publicação da Súmula 
vinculante nº 4 pelo STF, abaixo expressa a situ-
ação ficou indefinida:

“Salvo nos casos previstos na Constituição, 
o salário mínimo não pode ser usado como inde-
xador de base de cálculo de vantagem de servi-
dor público ou de empregado, nem ser substitu-
ído por decisão judicial”.

Corroborando com a determinação do STF, 
o TST na Súmula n.º 228, redefiniu o critério 
através da Súmula 228, que foi alterada em 
04/07/2008, com a seguinte disposição:

“ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE 
CÁLCULO - Nova redação - Res. 148/2008, DJ 
04.07.2008 - A partir de 9 de maio de 2008, 
data da publicação da Súmula Vinculante n.º 4 
do Supremo Tribunal Federal, o adicional de in-
salubridade será calculado sobre o salário bási-
co, salvo critério mais vantajoso fixado em ins-
trumento coletivo.

Ainda definiu o TST, pela mesma resolução 
cancelar a Súmula 17, que expressava que:

“O adicional de insalubridade devido a em-
pregado que, por força de lei, convenção coletiva 
ou sentença normativa, percebe salário profis-
sional será sobre este calculado”.

Em seguida destes posicionamento, houve 
uma Reclamação Judicial (6266/2008) ao STF, 
proposta pela Confederação Nacional da Indús-
tria, e foi deferida uma Liminar pelo Ministro Gil-

mar Mendes do STF (Supremo Tribunal Federal), 
na data de 15/07/2008 suspendendo a Súmula 
n.º 228 do TST.

Assim, por enquanto está indefinido o cri-
tério para o pagamento do adicional de insalu-
bridade, sendo aconselhável consultar o MTE de 
sua região, bem como a norma convencional da 
categoria para efetuar tal pagamento, salientan-
do-se que, o TST tem se posicionado que diante 
da suspensão da Súmula, permanece em vigor 
o salário mínimo federal, mas existem diversas 
regionais em contrário.

8. Consulta Previdenciária:  Quem não 
pode ser beneficiário do auxílio acidente?

Resposta: Não caberá a concessão de auxí-
lio-acidente de qualquer natureza ao segurado:

I - empregado doméstico, contribuinte indi-
vidual e facultativo;

II - que na data do acidente não detinha 
mais a qualidade de segurado;

III - que apresente danos funcionais ou re-
dução da capacidade funcional sem repercussão 
na capacidade laborativa; e

IV - quando ocorrer mudança de função, 
mediante readaptação profissional promovida 
pela empresa, como medida preventiva, em de-
corrência de inadequação do local de trabalho.

A base para a concessão ou não do benefício 
será a atividade exercida na data que motivou o 
acidente.

9. Consulta Contabil: Para a adminis-
tradora de imóveis qual o documento fiscal 
obrigatório que deve ser emitido para re-
gistro da receita auferida?

Resposta: De acordo com a Resolução 
CFC nº 1.330/2011, documentação contábil é 
aquela que comprova os fatos que originam lan-
çamentos na escrituração da entidade e com-
preende todos os documentos, livros, papéis, 
registros e outras peças, de origem interna ou 
externa, que apoiam ou componham a escri-
turação, sendo revestida das características in-
trínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas 
na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pe-
los “usos e costumes”.

Dessa forma, se para tal operação não é 
exigido documento fiscal perante a legislação 
do estado ou município, poderá se utilizar de 
recibo ou qualquer outro documento que com-
prove a operação, não existindo um modelo es-
pecífico.
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TABELAS DO SIMPLES NACIONAL
(vigência: 01/01/2018)

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Comércio

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Indústria

(*) Com relação ao ICMS, quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o subli-
mite, o percentual efetivo desse imposto será calculado conforme segue: 
(RBT12 x 14,30%) - R$ 87.300,00]/RBT12} x 33,5%. 

Para atividade com incidência simultânea de IPI e ISS: (inciso VIII do art. 25-A) 
Com relação ao ISS, quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a dife-
rença para os tributos federais, de forma proporcional aos percentuais abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados 
aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa. 
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo 
do ISS será calculado conforme segue: 
(RBT12 x 21%) - R$ 125.640,00]/RBT12} x 33,5%. 
O percentual efetivo resultante também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos 
federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentuais: 
Redistribuição do ISS excedente           IRPJ  CSLL  Cofins  PIS/Pasep  CPP  IPI  Total
 8,09%  5,15%  16,93%  3,66% 55,14%  11,03%  100% 
(Resolução CGSN nº 94/2011 , art. 25-A , § 1º, I; Resolução CGSN nº 135/2017)

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 4,00% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,30% 5.940,00
 3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 9,50% 13.860,00 
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 10,70% 22.500,00 
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,30% 87.300,00 
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 19,00% 378.000,00 

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS (*)
1ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00%
2ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 41,50% 34,00%
3ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00%  33,50% 
4ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00%  33,50%  
5ª Faixa 5,50% 3,50% 12,74% 2,76% 42,00%  33,50% 
6ª Faixa 13,50%    10,00%    28,27%    6,13%    42,10%    -

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 7,80% 5.940,00
 3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,00% 13.860,00 
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 11,20% 22.500,00 
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 14,70% 85.500,00 
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,00% 720.000,00 

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP IPI ICMS
1ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00% 
2ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00%
3ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00%
4ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00%
5ª Faixa  5,50%  3,50%  11,51%  2,49%  37,50%  7,50%  32,00%
6ª Faixa  8,50%    7,50%    20,96%    4,54%    23,50%    35,00%    - 
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ANEXO III - Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de 
Prestação de Serviços não relacionados no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar 123/2006

ANEXO IV - Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar nº 123/2006

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 6,00% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 11,20% 9.360,00 
 3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 13,50% 17.640,00  
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 16,00% 35.640,00  
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 21,00% 125.640,00  
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 648.000,00

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 4,50% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 9,00% 8.100,00 
  3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 10,20% 12.420,00   
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 14,00% 39.780,00   
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 22,00% 183.780,00   
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 33,00% 828.000,00 

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS (*)
1ª Faixa 4,00%  3,50%  12,82%  2,78%  43,40%  33,50% 
2ª Faixa 4,00%  3,50%  14,05%  3,05%  43,40%  32,00% 
3ª Faixa 4,00%  3,50%  13,64%  2,96%  43,40%  32,50% 
4ª Faixa 4,00%  3,50%  13,64%  2,96%  43,40%  32,50%   
5ª Faixa 4,00%  3,50%  12,82%  2,78%  43,40%  33,50% (*) 
 6ª Faixa 35,00%  15,00%  16,03%  3,47%  30,50%  - 
(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos 
percentuais abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa. 
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue: 
(RBT12 x 21%) - R$ 125.640,00]/RBT12} x 33,5%. 
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentu-
ais: 
Redistribuição do ISS excedente            IRPJ  CSLL  Cofins  PIS/Pasep  CPP  Total
   6,02%  5,26%  19,28%  4,18% 65,26%  100% 
  (Resolução CGSN nº 94/2011 , art. 25-A , § 1º, III; Resolução CGSN nº 135/2017 )

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ICMS (*)
1ª Faixa  18,80%  15,20%  17,67%  3,83%  44,50% 
2ª Faixa  19,80%  15,20%  20,55%  4,45%  40,00% 
3ª Faixa  20,80%  15,20%  19,73%  4,27%  40,00% 
4ª Faixa  17,80%  19,20%  18,90%  4,10%  40,00% 
5ª Faixa  18,80%  19,20%  18,08%  3,92%  40,00% (*) 
6ª Faixa  53,50%  21,50%  20,55%  4,45%  - 

(*) O percentual efetivo máximo devido ao ISS será de 5%, transferindo-se a diferença, de forma proporcional, aos 
tributos federais da mesma faixa de receita bruta anual. Sendo assim, na 5ª faixa, quando a alíquota efetiva for 
superior a 12,5%, a repartição será: 
Faixa   IRPJ  CSLL   Cofins  PIS/Pasep  ISS 
5ª Faixa, com alíquota efetiva  (Alíquota efetiva - 5%) (Alíquota efetiva - 5%) (Alíquota efetiva - 5%) (Alíquota efetiva - 5%) Percentual de ISS fixo
superior a 12,5%  x 31,33% x 32,00% x 30,13% x 6,54%  em 5%    
(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos 
percentuais abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa. 
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue: 
(RBT12 x 22%) - R$ 183.780,00]/RBT12} x 40%. 
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na formaacima prevista, de acordo com os seguintes percentu-
ais: 
Redistribuição do ISS excedente            IRPJ  CSLL  Cofins  PIS/Pasep  Total
   31,33%  32%  30,13%  6,54%  100% 
(Resolução CGSN nº 94/2011 , art. 25-A , § 1º, IV; Resolução CGSN nº 135/2017 )
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ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relaciona-

dos no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar 123/2006

 Faixas Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota Valor a Deduzir (R$)
 1ª Faixa Até 180.000,00 15,50% -

 2ª Faixa De 180.000,01 a 360.000,00 18,00% 4.500,00 
  3ª Faixa De 360.000,01 a 720.000,00 19,50% 9.900,00   
 4ª Faixa De 720.000,01 a 1.800.000,00 20,50% 17.100,00   
 5ª Faixa De 1.800.000,01 a 3.600.000,00 23,00% 62.100,00   
 6ª Faixa De 3.600.000,01 a 4.800.000,00 30,50% 540.000,00 

Faixas                                                                 Percentual de Repartição dos Tributos  
  IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS (*)
1ª Faixa 25,00%  15,00%  14,10%  3,05%  28,85%  14,00% 
2ª Faixa 23,00%  15,00%  14,10%  3,05%  27,85%  17,00% 
3ª Faixa 24,00%  15,00%  14,92%  3,23%  23,85%  19,00% 
4ª Faixa 21,00%  15,00%  15,74%  3,41%  23,85%  21,00% 
5ª Faixa 23,00%  12,50%  14,10%  3,05%  23,85%  23,50%  
6ª Faixa 35,00%  15,50%  16,44%  3,56%  29,50%  - 

(*) Quando o percentual efetivo do ISS for superior a 5%, o resultado limitar-se-á a 5%, transferindo-se a diferença para os tributos federais, de forma proporcional aos 
percentuais abaixo. Os percentuais redistribuídos serão acrescentados aos percentuais efetivos de cada tributo federal da respectiva faixa. 
Quando o valor do RBT12 for superior ao limite da 5ª faixa, para a parcela que não ultrapassar o sublimite, o percentual efetivo do ISS será calculado conforme segue: 
RBT12 x 23%) - R$ 62.100,00]/RBT12} x 23,5%. 
Esse percentual também ficará limitado a 5%, redistribuindo-se eventual diferença para os tributos federais na forma acima prevista, de acordo com os seguintes percentu-
ais: 
Redistribuição do ISS excedente            IRPJ  CSLL  Cofins  PIS/Pasep  CPP  Total
   30,07%  16,34%  18,43%  3,99% 31,17%  100% 
(Resolução CGSN nº 94/2011 , art. 25-A , § 1º, V; Resolução CGSN nº 135/2017)

TABELA PROGRESSIVA PARA CÁLCULO - IRPF
A PARTIR DE MAIO 2023

 Base de cálculo Alíquota Parcela a deduzir
 mensal em R$ % do imposto em R$
 Até 2.112,00 - -
 De 2.112,01 até 2.826,65 7,5 158,40
 De 2.826,66 até 3.751,05 15,0 370,40
 De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 651,73
 Acima de 4.664,68 27,5 884,96

TABELA PROGRESSIVA PARA CÁLCULO - IRPF
A PARTIR DE ABRIL 2015

 Base de cálculo Alíquota Parcela a deduzir
 mensal em R$ % do imposto em R$
 Até 1.903,98 - -
 De 1.903,99 até 2.826,65 7,5 142,80
 De 2.826,66 até 3.751,05 15 354,80
 De 3.751,06 até 4.664,68 22,5 636,13
 Acima de 4.664,68 27,5 869,36

Dedução por dependentes: R$ 189,59   -  Obs.: Tabelas anteriores solicite junto à AFBRAS
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 MOEDA SÍMBOLO VIGÊNCIA

 RÉIS $ 1833 a 31/10/42

 CRUZEIRO Cr$ 01/11/42 a 12/02/67

 CRUZEIRO NOVO Ncr$ 13/02/67 a 14/05/70

 CRUZEIRO Cr$ 15/05/70 a 27/02/86

 CRUZADO Cz$ 28/02/86 a 15/01/89

 CRUZADO NOVO Ncz$ 16/01/89 a 15/03/90

 CRUZEIRO Cr$ 16/03/90 a 31/07/93

 CRUZEIRO REAL CR$ 01/08/93 a 30/06/94

 REAL R$ 01/07/94 a .....

 1995 1996 1997
 
 Trimestres Semestres Semestres
 1º) 0,6767 1º) 0,8287 1º e 2º) 0,9108
 2º) 0,7061 2º) 0,8847
 3º) 0,7564
 4º) 0,7952

 

 1998 1999 2000
 
 Semestres Semestres Semestres
 1º e 2º) 0,9611 1º e 2º) 0,9770 1º e 2º) 1,0641

Nota: A UFIR ficou extinta a partir de 27.10.2000 
(arts. 29, § 3º, e 37 da MP nº 2.95-70/2000).

TABELAS MENSAIS DE CONTRIBUIçõES PREVIDENCIÁRIAS DOS SEGURADOS 

EMPREGADO, EMPREGADO DOMéSTICO E TRABALhOR AVULSO
COMPETêNCIA DESDE jANEIRO/1992 (APLICADAS DE FORMA NãO CUMULATIVA)

 A partir de Janeiro de 2022
 Salário-de-contribuição Alíquota para fins de
 (R$) recolhimento ao INSS (%)

 
 até 1.212,00 7,5%
 de 1.212,01 até 2.427,35 9% 
 de 2.427,36 até 3.641,03 12%
 de 3.641,04 até 7.087,22 14%

 A partir de Março de 2020
 Salário-de-contribuição Alíquota para fins de
 (R$) recolhimento ao INSS (%)

 
 até 1.302,00 7,5%
 de 1.302,01 até 2.571,29 9% 
 de 2.571,30 até 3.856,94 12%
 de 3.856,95 até 7.507,49 14%

UFIR Trimestral/Semestral/Anual
A expressão monetária da UFIR passou a 

ser fixada por períodos trimestrais, a partir de 
1º.01.95, por períodos semestrais, a partir de 
1º.01.96, e por período anual, a partir de 1º.01.97, 
conforme tabela a seguir:

Cronograma do 
Sistema Monetário
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Notas: 1ª) Antes da utilização da tabela recomenda-se consultar o órgão local de arrecadação 
do INSS para confirmar o valor da quota de salário-família quando o seu pagamento estiver sujeito 
a incidência da CPMF.
2ª) Lembra-se, que nos termos do art. 84 do regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048/99, ficou estabelecido, que o pagamento do salário-família condiciona-se à 
comprovação semestral de freqüência à escola do filho ou equiparado, a partir dos 7 anos de idade, 
além das tradicionais apresentações da certidão de nascimento do filho ou da documentação relativa 
ao equiparado e do atestado de vacinação obrigatória, até 6 anos de idade.

Quotas de Salário-Família - Valores

 12/98 até R$ 324,45 R$ 8,65
  de R$ 324,46 a R$ 360,00 R$ 1,07 
 
 01/99 a 05/99 até R$ 360,00 R$ 8,65

 06/99 a 05/00 até R$ 376,60 R$ 9,05

 06/2000 até R$ 398,48 R$ 9,58

 06/01 a 05/02 até R$ 429,00 R$ 10,31

 06/02 a 04/03 até R$ 468,47 R$ 11,26

 05/03 a 04/04 até R$ 560,81 R$ 13,48

 05/04 a 04/05 até R$ 390,00 R$ 20,00
  de R$ 390,00 a R$ 586,19 R$ 14,09

 05/05  a 03/06 até R$ 414,78 R$ 21,27
  de R$ 414,79 a R$ 623,44 R$ 14,99

 04/06 a 07/06 até R$ 435,52 R$ 22,33
  de R$ 435,53 a R$ 654,61 R$ 15,74

 08/06 a 03/07 até R$ 435,56 R$ 22,34
  de R$ 435,57 a R$ 654,67 R$ 15,74

 04/07 a 02/08 até R$ 449,93 R$ 23,08
  de R$ 449,94 a R$ 676,27 R$ 16,26

  03/08 em diante até R$ 472,43 R$ 24,23
  de R$ 472,43 a R$ 710,08 R$ 17,07

  02/09 em diante até R$ 500,40 R$ 25,66
  de R$ 500,41 a R$ 752,12 R$ 18,08

 01/10 a 12/10 até R$ 539,03 R$ 27,64
  de R$ 539,03 a R$ 810,18 R$ 19,48

  01/11 em diante até R$ 573,58 R$ 29,41
  de R$ 573,58 a R$ 862,11 R$ 20,73

 07/11 a 12/11 até R$ 573,91 R$ 29,43
  de R$ 573,91 a R$ 862,60 R$ 20,74

 01/12 em diante até R$ 608,80 R$ 31,22
  de R$ 608,80 a R$ 915,05 R$ 22,00

 01/13 em diante até R$ 646,55 R$ 33,16
  de R$ 646,55 a R$ 971,78 R$ 23,36

01/14 em diante até R$ 682,50 R$ 35,00
  de R$ 682,50 até R$ 1.025,81 R$ 24,66

01/15 em diante até R$ 725,02 R$ 37,18
  de R$ 725,03 até R$ 1.089,72 R$ 26,20

01/16 em diante até R$ 806,80 R$ 41,37
  de R$ 806,80 até R$ 1.212,64 R$ 29,16

01/17 em diante até R$ 859,88 R$ 44,09
  de R$ 859,89 até R$ 1.292,43 R$ 31,07

01/18 em diante até R$ 877,67 R$ 45,00
  de R$ 877,68 até R$ 1.319,18 R$ 31,71

01/19 em diante até R$ 907,77 R$ 46,54
  de R$ 907,77 até R$ 1.364,43 R$ 32,80

A partir de 13.11.2019 até R$ 1.364,43 R$ 46,54
Reforma da Previdência

01/20 em diante até R$ 1.425,56 R$ 48,62

01/21 em diante até R$ 1.503,25 R$ 51,27

01/22 em diante Até R$ 1.655,98 R$ 56,47

01/23 em diante Até R$ 1.754,18 R$ 59,82

Vigência Remuneração Salário-família
 1º.01.92 até Cr$ 276.978,83 Cr$ 7.386,11
  acima de Cr$ 276.978,83 Cr$ 923,26
 1º.02.92 até Cr$ 276.978,83 Cr$ 7.386,11
  acima de Cr$ 276.978,83 Cr$ 923,26
 1º.03.92 até Cr$ 276.978,83 Cr$ 7.386,11
  acima de Cr$ 276.978,83 Cr$ 923,26
 1º.04.92 até Cr$ 276.978,83 Cr$ 7.386,11
  acima de Cr$ 276.978,83 Cr$ 923,26
 1º.05.92 até Cr$ 638.052,75 Cr$ 17.014,76
  acima de Cr$ 638.052,75 Cr$ 2.126,84
 1º.06.92 até Cr$ 638.052,75 Cr$ 17.014,76
  acima de Cr$ 638.052,75 Cr$ 2.126,84
 1º.07.92 até Cr$ 638.052,75 Cr$ 17.014,76
  acima de Cr$ 638.052,75 Cr$ 2.126,84
 1º.08.92 até Cr$ 638.052,75 Cr$ 17.014,76
  acima de Cr$ 638.052,75 Cr$ 2.126,84
 1º.09.92 até Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 38.246,95
  acima de Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 4.780,86
 1º.10.92 até Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 38.246,95
  acima de Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 4.780,86
 1º.11.92 até Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 38.246,95
  acima de Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 4.780,86
 1º.12.92 até Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 38.246,95
  acima de Cr$ 1.434.259,00 Cr$ 4.780,86
 1º.01.93 até Cr$ 3.459.616,29 Cr$ 92.256,54
  acima de Cr$ 3.459.616,29 Cr$ 11.532,05
 1º.02.93 até Cr$ 3.459.616,29 Cr$ 92.256,54
  acima de Cr$ 3.459.616,29 Cr$ 11.532,05
 1º.03.93 até Cr$ 4.728.257,59 Cr$ 126.087,01
  acima de Cr$ 4.728.257,59 Cr$ 15.760,85
 1º.04.93 até Cr$ 4.728.257,59 Cr$ 126.087,01
  acima de Cr$ 4.728.257,59 Cr$ 15.760,85
 1º.05.93 até Cr$ 9.064.419,69 Cr$ 241.718,13
  acima de Cr$ 9.064.419,69 Cr$ 30.214,71 
 1º.06.93 até Cr$ 9.064.419,69 Cr$ 241.718,13
  acima de Cr$ 9.064.419,69 Cr$ 30.214,71
 1º.07.93 até Cr$ 12.731.793,25 Cr$ 339.514,87
  acima de Cr$ 12.731.793,25 Cr$ 42.439,28
 1º.08.93 até CR$ 15.183,93 CR$ 404,90
  acima de CR$ 15.183,93 CR$ 50,60
 1º.09.93 até CR$ 25.924,48 CR$ 691,31
  acima de CR$ 25.924,48 CR$ 86,40
 1º.10.93 até CR$ 32.449,67 CR$ 865,31
  acima de CR$ 32.449,67 CR$ 108,15
 1º.11.93 até CR$ 40.536,13 CR$ 1.080,95
  acima de CR$ 40.536,13 CR$ 135,10
 1º.12.93 até CR$ 50.625,57 CR$ 1.350,00
  acima de CR$ 50.625,57 CR$ 168,72
 1º.01.94 até CR$ 88.738,58 CR$ 2.366,33
  acima de CR$ 88.738,58 CR$ 295,74
 1º.02.94 até CR$ 115.582,02 CR$ 3.082,15
  acima de CR$ 115.582,02 CR$ 385,19
 1º.03.94 até URV 174,86 URV 4,66
  acima de URV 174,86 URV 0,58
 1º.04.94 até URV 174,86 URV 4,66
  acima de URV 174,86 URV 0,58
 1º.05.94 até URV 174,86 URV 4,66
  acima de URV 174,86 URV 0,58
 1º.06.94 até URV 174,86 URV 4,66
  acima de URV 174,86 URV 0,58
 de 1º.07.94 até R$ 174,86 R$ 4,66
 a acima de R$ 174,86 R$ 0,58
 30.04.95
 de 1º.05.95 até R$ 249,80 R$ 6,66
 a 30.04.96 acima de R$ 249,80 R$ 0,83
de 1º.05.96 até R$ 287,27 R$ 7,66
 a 31.12.96 acima de R$ 287,27 R$ 0,95

 Competências Remuneração  Valor unitário
   da quota
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Salário Mínimo - Valores Mensais desde janeiro/90 - Tabela
 Vigência Valor Ato que o fixou
 1º.02.90 NCz$ 2.004,37 Dec. nº 98.900/90
 1º.03.90 NCz$ 3.674,06 Dec. nº 98.985/90
 1º.04.90 NCz$ 3.674,06 Dec. nº 98.985/90
 1º.05.90 NCz$ 3.674,06 Dec. nº 98.985/90
 1º.06.90 Cr$ 3.857,76 Port. MTPS nº 3.387/90
 1º.07.90 Cr$ 4.904,76 Port. MTPS nº 3.511/90
 1º.08.90 Cr$ 5.203,46 Port. MTPS nº 3.557/90
 1º.09.90 Cr$ 6.056,31 Port. MTPS nº 3.588/90
 1º.10.90 Cr$ 6.425,14 Port. MTPS nº 3.628/90
 1º.11.90 Cr$ 8.329,55 Port. MTPS nº 3.719/90
 1º.12.90 Cr$ 8.836,82 Port. MTPS nº 3.787/90
 1º.01.91 Cr$ 12.325,60 Port. MTPS nº 3.828/90
 1º.02.91 Cr$ 15.895,46 Lei nº 8.178/91
 1º.03.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.04.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.05.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.06.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.07.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.08.91 Cr$ 17.000,00 Lei nº 8.178/91
 1º.09.91 Cr$ 42.000,00 Lei nº 8.222/91
 1º.01.92 Cr$ 96.037,33 Port. MEFP nº 42/92
 1º.05.92 Cr$ 230.000,00 Lei nº 8.419/92
 1º.09.92 Cr$ 522.186,94 Port. MEFP nº 601/92
 1º.01.93 Cr$ 1.250.700,00 Lei nº 8.542/92
 1º.03.93 Cr$ 1.709.400,00 Port. Interm. nº 04/93
 1º.05.93 Cr$ 3.303.300,00 Port. Interm. nº 07/93
 1º.07.93 Cr$ 4.639.800,00 Port. Interm. nº 11/93
 1º.08.93 CR$ 5.534,00 Port. Interm. nº 12/93
 1º.09.93 CR$ 9.606,00 Port. Interm. nº 14/93
 1º.10.93 CR$ 12.024,00 Port. Interm. nº 15/93
 1º.11.93 CR$ 15.021,00 Port. Interm. nº 17/93
 1º.12.93 CR$ 18.760,00 Port. Interm. nº 19/93
 1º.01.94 CR$ 32.882,00 Port. Interm. nº 20/93

Tabela para Cálculo do Benefício - 2023
Faixas de salário médio* Valor da parcela

Até R$ 1.968,36 Multiplica-se o salário médio por 0,8 (80%).

De R$ 1.968,37   O que exceder a R$ 1.968,36                                      
até R$ 3.280,93 multiplica-se por 0,5 (50%) e soma-se a R$ 1.574,69.

Acima de R$ 3.280,93 O valor da parcela será de R$ 2.230,97, invariavelmente.

 Vigência Valor Ato que o fixou 
 1º.02.94 CR$ 42.829,00 Port. Interm. nº 02/94
 1º.03.94 URV 64,79 Port. Interm. nº 04/94
 1º.07.94 R$ 64,79 Lei nº 9.069/95
 1º.09.94 R$ 70,00 Lei nº 9.063/95
 1º.05.95 R$ 100,00 Lei nº 9.032/95
 1º.05.96 R$ 112,00 Lei nº 9.971/2000
 1º.05.97 R$ 120,00 Lei nº 9.971/2000
 1º.05.98 R$ 130,00 Lei nº 9.971/2000
 1º.05.99 R$ 136,00 Lei nº 9.971/2000
 03.04.2000 R$ 151,00 Lei nº 9.971/2000
 1º.04.2001 R$ 180,00 Medida Prov. nº 2.194/2001 
 1º.04.2002 R$ 200,00 Lei nº 10.525/2002
 1º.04.2003 R$ 240,00 Lei nº 10.699 de 24/06/03
 1º.05.2004 R$ 260,00 Lei nº 10.888 de 24/06/04
 1º.05.2005 R$ 300,00 Lei nº 11.164 de 18/08/05
 1º.04.2006 R$ 350,00 Lei nº 11.321 de 07/07/06
 1º.04.2007 R$ 380,00 Lei nº 11.498/2007
 1º.03.2008 R$ 415,00 Lei nº 11.709/2008
 1º.2.2009 R$ 465,00 Lei nº 11.944/2009
 1º.01.2010 R$ 510,00  Medida Prov. nº 474/2009 
 1º.01.2011 R$ 540,00  Medida Prov. nº 516/2010 
 1º.03.2011 R$ 545,00  Lei nº 12.382/2011 
 1º.01.2012 R$ 622,00 Decreto nº 7.655/2011
 1º.01.2013 R$ 678,00 Decreto nº 7.872/2012
 1º.01.2014   R$ 724,00   Decreto nº 8.166/2013
 1º.01.2015 R$ 788,00 Decreto nº 8.381/2014
 1º.01.2016 R$ 880,00 Decreto nº 8.618/2015 
 1º.01.2017 R$ 937,00 Decreto nº 8.948/2016
 1º.01.2018 R$ 954,00 Decreto nº 9.255/2017
     R$ 998,00   Decreto nº 9.661/2019
 1º.02.2020   R$ 1.045,00   MP 919/2020
 1º.01.2021   R$ 1.100,00   MP 1021/2020
 1º.01.2022 R$ 1.212,00 MP 1019/2021
 01.01.2023 R$ 1.302,00 MP  1.143/2022

Seguro-Desemprego

Vale ressaltar que o valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário-mínimo, que corresponde atualmente a R$ 1.302,00 mensais.
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Taxa de juros de Longo Prazo - TjLP
VALORES MENSAIS (em %) - Fonte: Receita Federal

 Mês/Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
 Jan 0,5 0,4167 0,4167 0,4583 0,6250 0,6250 0,5625 0,5858 0,4242 0,3658 0,5067 0,6142
 Fev 0,5 0,4167 0,4167 0,4583 0,6250 0,6250 0,5625 0,5858 0,4242 0,3658 0,5067 0,6142
 Mar  0,5 0,4167 0,4167 0,4583 0,6250 0,6250 0,5625 0,5858 0,4242 0,3658 0,5067 0,6142
 Abr  0,5 0,4167 0,4167 0,5000 0,6250 0,5833 0,5500 0,5217 0,4117 0,3842 0,5683 0,6067
 Mai 0,5 0,4167 0,4167 0,5000 0,6250 0,5833 0,5500 0,5217  0,4117 0,3842 0,5683 0,6067
 Jun  0,5 0,4167 0,4167 0,5000 0,6250 0,5833 0,5500 0,5217 0,4117 0,3842 0,5683 0,6067
 Jul  0,4583 0,4167 0,4167 0,5417 0,6250 0,5833 0,5467 0,4958 0,4092 0,4067 0,5842 0,5833
 Ago 0,4583 0,4167 0,4167 0,5417 0,6250 0,5833 0,5467 0,4958 0,4092 0,4067 0,5842 0,5833
 Set  0,4583 0,4167 0,4167 0,5417 0,6250 0,5833 0,5467 0,4958 0,4092 0,4067  0,5842 0,5833
 Ou 0,4583 0,4167 0,4167 0,5833 0,6250 0,5833 0,5817 0,4642 0,3792 0,4433 0,6000
 Nov 0,4583 0,4167 0,4167 0,5833 0,6250 0,5833 0,5817 0,4642 0,3792 0,4433 0,6000
 Dez 0,4583 0,4167 0,4167 0,5833 0,6250 0,5833 0,5817 0,4642 0,3792 0,4433 0,6000

Taxa Referencial - SELIC
(Sistema Especial de Liquidação e Custódia) para Títulos Federais - Fonte: Receita Federal

 Mês/Ano 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023
 Jan 
 Fev  
 Mar  
 Abr  
 Mai 
 Jun 
 Jul  
 Ago    
 Set     
 Out    
 Nov   
 Dez    

0,89
0,75
0,82
0,71
0,74
0,64
0,68
0,69

 0,54
 0,61
 0,55
 0,55

0,60
0,49
0,55
0,61
0,60
0,61
0,72
0,71
0,71
0,81
0,72
0,79

0,85
0,79
0,77
0,82
0,87
0,82
0,95
0,87
0,91
0,95
0,84
0,96

0,94
0,82
1,04
0,95
0,99
1,07
1,18
1,11
1,11
1,11
1,06
1,16

1,06
1,00
1,16
1,06
1,11
1,16
1,11
1,22
1,11
1,05
1,04
1,12

1,09
0,87
1,05
0,79
0,93
0,81
0,80
0,80
0,64
0,64
0,57
0,54

0,58
0,47
0,53
0,52
0,52
0,52
0,54
0,57
0,47
0,54
0,49
0,49

0,54
0,49
0,47
0,52
0,54
0,47
0,57
0,50
0,46
0,48
0,38
0,37

0,38
0,29
0,34
0,28
0,24
0,21
0,19
0,16
0,16
0,16
0,15
0,16

0,15
0,13
0,20
0,21
0,27
0,31
0,36
0,43
0,44
0,49
0,59
0,77

0,73
0,76
0,93
0,83
1,03
1,02
1,03
1,17
1,07
1,02
1,02
1,12

1,12
0,92
1,17
0,92
1,12
1,07
1,07
1,14
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1. INTRODUÇÃO
A tributação para micro e pequenas 

empresas que fazem parte do Simples 
Nacional não mudará com a reforma tri-
butária. 

Embora setores afirmem que efeitos 
da geração de crédito na aquisição de 
insumos, acabarão com a competitivida-
de dos pequenos negócios, que geram 
R$ 80 bilhões por ano em gastos tri-
butários para a União. Entendendo que 
sem o incentivo fiscal, o setor projetará 
uma redução forçada de ao menos 20% 
em seus preços e margem de lucro, para 
que não perca mercado e garanta com-
petitividade. Mas na verdade as empre-
sas do Simples poderão optar por reco-
lher IBS e CBS fora do programa. Isto 
vai permitir que elas acumulem créditos 
tributários.

2. O QUE MUDARÁ COM A REFOR-
MA TRIBUTÁRIA

A cobrança de impostos pelo Simples 
Nacional não vai mudar com a reforma. 
O texto da reforma propõe extinguir o 
tributos: ICMS, ISS, IPI, PIS e Cofins, 
sendo substituídos por um IVA - Impos-
to sobre Valor Agregado dual: que é a 
CBS e  o IBS.

3. MUDANÇA NA NOMENCLATU-
RA NOS IMPOSTOS PARA AS EM-
PRESAS DO SIMPLES NACIONAL

Haverá apenas uma mudança de 
nomenclatura nos impostos para as em-
presas do Simples. 

O IBS e a CBS serão automatica-
mente incorporados ao Simples Nacio-

nal, sendo mantidas as regras do pro-
grama.

4. PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO

As mudanças do Simples Nacional, 
ainda não passaram a existir. Como é 
uma Proposta de Emenda à Constituição 
- PEC, o texto precisa passar por duas 
votações e ter três quintos dos votos a 
favor. Se o texto for alterado de forma 
significativa pelo Senado, precisará ser 
votado na Câmara novamente.

5. FACILIDADE DE PAGAMENTO 
PARA PEQUENAS EMPRESAS

O Simples facilita o pagamento de 
impostos para as empresas pequenas. 
Essas empresas recolhem, mensalmen-
te, diversos impostos com um único do-
cumento de arrecadação. Os impostos 
pagos no Simples são:

• IRPJ (Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica)

• IPI (Imposto sobre Produtos In-
dustrializados)

• CSLL (Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido)

• Cofins (Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade Social)

• Contribuição para o PIS/Pasep
• CPP (Contribuição Patronal Previ-

denciária)
• ICMS (Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias e 
Sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e 
de Comunicação)

• ISS (Imposto sobre Serviços de 

A REFORMA TRIBUTÁRIA E O SIMPLES NACIONAL
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Qualquer Natureza)

Os micro e pequeno empresários fa-
zem o pagamento desses tributos em 
apenas uma guia. O regime do Simples 
calcula um único percentual sobre o fa-
turamento ao invés de pagar uma alí-
quota para cada tributo. Esses tributos 
são repassados para as três áreas do 
governo (municipal estadual e federal). 
Podendo apenas optar pelo regime do 
Simples Nacional, apenas as empresas 

que faturam até R$ 4,8 milhões por ano.

6. EXCLUSÃO DA CBS E IBS DO 
SIMPLES NACIONAL

Pelo texto da reforma, as micro e 
pequenas empresas vão poder excluir o 
IBS e CBS dos impostos pagos no Sim-
ples. 

Essa medida será opcional, tendo 
como objetivo fazer com que a empresa 
possa aproveitar a regra de cumulativi-
dade criada com a reforma.

PIS/COFINS - CRÉDITOS BÁSICOS E CRÉDITOS 
DIFERENCIADOS

1. INTRODUÇÃO
Veremos agora os sobre os créditos bá-

sicos e diferenciados para o PIS e a CO-
FINS, com base na  Instrução Normativa  
RFB  2121/ 2022.

2. CRÉDITOS BÁSICOS
Os créditos de PIS E COFINS, serão de-

terminados mediante a aplicação, sobre a 
sua base de cálculo, dos percentuais de:

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cin-
co centésimos por cento), para os créditos 
da Contribuição para o PIS/Pasep; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos 
por cento), para os créditos da Cofins.

3. CÁLCULO DOS CRÉDITOS
Para efeito de cálculo dos créditos de 

que trata esta Seção, integram o valor de 
aquisição: 

I - as parcelas redutoras decorrentes 
do ajuste a valor presente de que trata o 
inciso III do caput do art. 184 da Lei n° 
6.404, de 1976;

II - o valor do seguro e do frete relati-
vos ao produto adquirido, quando suporta-

dos pelo comprador. 

4. NÃO GERAM DIREITO A CRÉDI-
TO

I - o ICMS incidente na venda pelo for-
necedor;

II - o ICMS a que se refere o inciso II 
do § 3° do art. 25 da Instrução Normativa  
RFB  2121/ 2022;

III - o IPI incidente na venda pelo for-
necedor.

5. SUSPENSÃO, ISENÇÃO, ALIQUO-
TA 0% (zero por cento) OU NÃO INCI-
DÊNCIA 

As vendas efetuadas com suspensão, 
isenção, alíquota de 0% (zero por cento) ou 
não incidência da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins não impedem a manu-
tenção pelo vendedor dos créditos de que 
trata o item 2, vinculados a essas opera-
ções, desde que regularmente apurados.

6. CRÉDITOS DECORRENTES DA 
AQUISIÇÃO DE BENS PARA REVENDA

Compõem a base de cálculo dos crédi-
tos a descontar da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins no regime de apuração 
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não cumulativa, os valores das aquisições 
efetuadas no mês de bens para revenda.

Deverão ser estornados os créditos 
relativos aos bens adquiridos para reven-
da que tenham sido furtados ou roubados, 
inutilizados ou deteriorados, destruídos em 
sinistro, ou ainda, empregados em outros 
produtos que tenham tido a mesma desti-
nação.

7. CRÉDITOS DECORRENTES DA 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS

Compõem a base de cálculo dos crédi-
tos a descontar da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins, no regime de apuração 
não cumulativa, os valores das aquisições 
efetuadas no mês de:

I - bens e serviços utilizados como in-
sumo na produção ou fabricação de bens 
ou produtos destinados à venda; e

II - bens e serviços utilizados como in-
sumo na prestação de serviços.

Incluem-se entre os bens, os combus-
tíveis e lubrificantes, mesmo aqueles con-
sumidos na produção de vapor e em ge-
radores da energia elétrica utilizados nas 
atividades de produção ou fabricação de 
bens ou de prestação de serviços. 

Não se incluem entre os combustíveis 
e lubrificantes, aqueles utilizados em ativi-
dades da pessoa jurídica que não sejam a 
produção ou fabricação de bens ou a pres-
tação de serviços.

Excetua-se do disposto no subitem II, 
o pagamento de que trata o inciso I do art. 
421 da Instrução Normativa  RFB  2121/ 
2022, devido ao concessionário pelo fabri-
cante ou importador em razão da interme-
diação ou entrega dos veículos classificados 
nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi.

8. ESTORNO DE CRÉDITO
Deverão ser estornados, os créditos 

relativos aos bens utilizados como insumo 
na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados 

à venda e que tenham sido furtados ou rou-
bados, inutilizados ou deteriorados, destru-
ídos em sinistro, ou ainda empregados em 
outros produtos que tenham tido a mesma 
destinação.

9. INSUMOS
Consideram-se insumos, os bens ou 

serviços considerados essenciais ou rele-
vantes para o processo de produção ou fa-
bricação de bens destinados à venda ou de 
prestação de serviços.

Incluse consideram-se insumos:
I - bens ou serviços necessários à ela-

boração de insumo em qualquer etapa an-
terior de produção de bem destinado à ven-
da ou na prestação de serviço a terceiros 
(insumo do insumo);

II - bens ou serviços que, mesmo uti-
lizados após a finalização do processo de 
produção, de fabricação ou de prestação de 
serviços, tenham sua utilização decorrente 
de imposição legal;

III - combustíveis e lubrificantes con-
sumidos em máquinas, equipamentos ou 
veículos responsáveis por qualquer etapa 
do processo de produção ou fabricação de 
bens ou de prestação de serviços;

IV - bens ou serviços aplicados no de-
senvolvimento interno de ativos imobili-
zados sujeitos à exaustão e utilizados no 
processo de produção, de fabricação ou de 
prestação de serviços;

V - bens e serviços aplicados na fase 
de desenvolvimento de ativo intangível que 
resulte em:

a) insumo utilizado no processo de pro-
dução ou fabricação de bens destinados à 
venda ou de prestação de serviços; ou

b) bem destinado à venda ou em servi-
ço prestado a terceiros;
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VI - embalagens de apresentação utili-
zadas nos bens destinados à venda;

VII - bens de reposição e serviços uti-
lizados na manutenção de bens do ativo 
imobilizado utilizados em qualquer etapa do 
processo de produção de bens destinados 
à venda ou de prestação de serviços cuja 
utilização implique aumento de vida útil do 
bem do ativo imobilizado de até um ano;

VIII - serviços de transporte de insu-
mos e de produtos em elaboração realiza-
dos em ou entre estabelecimentos da pes-
soa jurídica;

IX - equipamentos de proteção indivi-
dual (EPI);

X - moldes ou modelos utilizados para 
dar forma desejada ao produto produzido, 
desde que não contabilizados no ativo imo-
bilizado;

XI - materiais e serviços de limpeza, 
desinfecção e dedetização de ativos utili-
zados em qualquer etapa da produção de 
bens ou da prestação de serviços;

XII - contratação de pessoa jurídica 
fornecedora de mão de obra para atuar di-
retamente nas atividades de produção de 
bens destinados à venda ou de prestação 
de serviços;

XIII - testes de qualidade aplicados so-
bre matéria-prima, produto intermediário 
e produto em elaboração e sobre produto 
acabado, desde que anteriormente à co-
mercialização do produto;

XIV - a subcontratação de serviços para 
a realização de parcela da prestação de ser-
viços;

XV - frete e seguro no território nacio-
nal quando da importação de bens para se-

rem utilizados como insumos na produção 
de bem destinado à venda ou na prestação 
de serviço a terceiros;

XVI - frete e seguro no território na-
cional quando da importação de máquinas, 
equipamentos e outros bens incorporados 
ao ativo imobilizado utilizados na produção 
de bem destinado à venda ou na prestação 
de serviço a terceiros;

XVIII - Revogado pela Instrução Nor-
mativa RFB n° 2.152/2023 (DOU de 
18.07.2023), efeitos a partir de 18.07.2023 
Redação Anterior

XIX - parcela custeada pelo emprega-
dor relativa ao vale-transporte pago para 
a mão de obra empregada no processo de 
produção ou de prestação de serviços; e

XX - dispêndios com contratação de 
pessoa jurídica para transporte da mão de 
obra empregada no processo de produção 
de bens ou de prestação de serviços.

Também se consideram insumos, os 
bens ou os serviços especificamente exigi-
dos por norma legal ou infralegal para via-
bilizar as atividades de produção de bens 
ou de prestação de serviços por parte da 
mão de obra empregada nessas atividades.

10. NÃO SE CONSIDERAM INSU-
MOS

Não são considerados insumos, entre 
outros:

I - bens incluídos no ativo imobilizado;

II - embalagens utilizadas no transpor-
te de produto acabado;

III - bens e serviços utilizados na pes-
quisa e prospecção de minas, jazidas e po-
ços de recursos minerais e energéticos que 
não cheguem a produzir bens destinados à 
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venda ou insumos para a produção de tais 
bens;

IV - bens e serviços aplicados na fase 
de desenvolvimento de ativo intangível que 
não chegue a ser concluído ou que seja 
concluído e explorado em áreas diversas da 
produção ou fabricação de bens e da pres-
tação de serviços;

V - serviços de transporte de produtos 
acabados realizados em ou entre estabele-
cimentos da pessoa jurídica;

VI - despesas destinadas a viabilizar a 
atividade da mão de obra empregada no 
processo de produção ou fabricação de bens 
ou de prestação de serviços, tais como ali-
mentação, vestimenta, transporte, cursos, 
plano de saúde e seguro de vida;

VII - dispêndios com inspeções regula-
res de bens incorporados ao ativo imobili-
zado;

VIII - dispêndios com veículos, inclusi-
ve combustíveis e lubrificantes, utilizados 
no setor administrativo, vendas, transporte 
de funcionários, entrega de mercadorias a 
clientes, cobrança, etc.;

IX - dispêndios com auditoria e certifi-
cação por entidades especializadas;

X - testes de qualidade não associa-
dos ao processo produtivo, como os testes 
na entrega de mercadorias, no serviço de 
atendimento ao consumidor, etc.;

XI - bens e serviços utilizados, aplica-
dos ou consumidos em operações comer-
ciais; e

XII - bens e serviços utilizados, aplica-
dos ou consumidos nas atividades admi-
nistrativas, contábeis e jurídicas da pessoa 
jurídica.

O valor do dispêndio a que se refere o 
subtem XXI, será determinado por meio da 
proporcionalização entre o número de tra-
balhadores empregados na produção ou na 
prestação de serviços e o número total de 
trabalhadores transportados, em relação 
ao total dispendido com o transporte.

Considera-se bem, não só produtos e 
mercadorias, mas também os intangíveis.

O disposto não se aplica nas hipóteses 
em que a exigência dos bens ou dos servi-
ços decorrem de celebração de acordos ou 
convenções coletivas de trabalho.

11. CRÉDITOS DECORRENTES DA 
AQUISIÇÃO DE BENS E DIREITOS DO 
ATIVO IMOBILIZADO E INTANGÍVEL

Compõem a base de cálculo dos crédi-
tos a descontar da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins, no regime de apuração 
não cumulativa, os valores dos encargos de 
depreciação ou amortização incorridos no 
mês relativos a:

I - máquinas, equipamentos e outros 
bens incorporados ao ativo imobilizado ad-
quiridos ou fabricados para:

a) utilização na produção de bens des-
tinados à venda;

b) utilização na prestação de serviços; 
ou

c) locação a terceiros;

II - edificações e benfeitorias adquiri-
das ou construídas em imóveis próprios ou 
de terceiros utilizados nas atividades da 
empresa; e

III - bens incorporados ao ativo intan-
gível, adquiridos para utilização na produ-
ção de bens destinados a venda ou na pres-
tação de serviços.

12. VEDAÇÃO DO DESCONTO DE 
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CRÉDITOS
Para fins do disposto nos subitens I e II 

di item 11, fica vedado o desconto de crédi-
tos calculados em relação a:

I - aquisição de bens usados;
II - encargos associados a empréstimos 

registrados como custo na forma prevista 
na alínea “b” do § 1° do art. 17 do Decreto-
-Lei n° 1.598, de 1977;

III - custos estimados de desmonta-
gem e remoção do imobilizado e de res-
tauração do local em que estiver situado;

IV - bem objeto de arrendamento mer-
cantil, na pessoa jurídica arrendatária; e

V - contratos não tipificados como ar-
rendamento mercantil que contenham ele-
mentos contabilizados como arrendamento 
mercantil por força de normas contábeis e 
da legislação comercial.

12.1. CÁLCULO DOS CRÉDITOS
No cálculo dos créditos a que se refe-

rem os subitens I e II do item 12, não serão 
computados:

I - os ganhos e perdas decorrentes de 
avaliação do ativo com base no valor justo; 
e

II - os valores decorrentes da reavalia-
ção de bens do ativo imobilizado.

13. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO
Os encargos de depreciação a que se 

refere o item 11, devem ser determinados 
mediante a aplicação da taxa de deprecia-
ção fixada pela RFB em função do prazo de 
vida útil do bem, nos termos da Instrução 
Normativa RFB n° 1.700, de 14 de março 
de 2017.

Fica vedada a utilização dos créditos 
sobre encargos de depreciação acelerada 
incentivada apurados na forma prevista no 
art. 324 do Decreto n° 9.580, de 22 de no-

vembro de 2018, Regulamento do Imposto 
de Renda (RIR de 2018).

 Opcionalmente, a pessoa jurídica po-
derá calcular o crédito de que trata o su-
bitem I do item 11 relativo à aquisição de 
máquinas e equipamentos destinados ao 
ativo imobilizado no prazo de 4 (quatro) 
anos, mediante a aplicação, a cada mês, 
dos percentuais  sobre o valor correspon-
dente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do 
valor de aquisição do bem.

Na data da opção, em relação aos bens 
nele referidos parcialmente depreciados, os 
percentuais de que trata o item 2 devem 
ser aplicados sobre a parcela correspon-
dente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do 
seu valor residual.

Considera-se efetuada a opção de for-
ma irretratável, com o recolhimento da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
apuradas na forma nele prescrita.

14. AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS NOVOS DESTINADOS 
À PRODUÇÃO DE BENS E PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS

No caso da aquisição de máquinas e 
equipamentos novos destinados à produ-
ção de bens e à prestação de serviços, a 
pessoa jurídica poderá optar pela apropria-
ção dos créditos, de forma imediata no seu 
valor total.

Os créditos serão determinados me-
diante a aplicação dos percentuais referi-
dos no item 2, sobre o custo de aquisição 
do bem.

15. AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS 
DE VIDRO RETORNÁVEIS

No caso de aquisição de embalagens 
de vidro retornáveis classificadas no códi-
go 7010.90.21 da Tipi destinadas ao ativo 
imobilizado, a pessoa jurídica poderá optar 
por calcular o crédito  no prazo de 12 (doze) 
meses à razão de 1/12 (um doze avos).
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É vedada a utilização de créditos de en-
cargos de depreciação relativos à aquisição 
de vasilhames usados.

O crédito deve ser calculado mediante 
a aplicação, a cada mês, dos percentuais 
referidos no item 2, sobre 1/12 (um doze 
avos) do valor da aquisição.

No cálculo  não podem ser computados 
os valores decorrentes de eventual reava-
liação de vasilhames.

Em relação aos vasilhames parcialmen-
te depreciados na data da opção prevista, 
as alíquotas devem ser aplicadas sobre a 
parcela correspondente a 1/12 do seu valor 
residual.

Considera-se efetivada a opção previs-
ta, de forma irretratável, no ato do recolhi-
mento das contribuições apuradas na for-
ma nele prescrita.

16. DESCONTO NOS CRÉDITOS
As pessoas jurídicas poderão optar pelo 

desconto, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
meses, dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, na hipótese de edi-
ficações incorporadas ao ativo imobilizado, 
adquiridas ou construídas para utilização na 
produção de bens destinados à venda ou na 
prestação de serviços.

Os créditos serão apurados mediante 
a aplicação, a cada mês, dos percentuais 
referidos no item 2, sobre o valor corres-
pondente a 1/24 (um vinte e quatro avos) 
do custo de aquisição ou de construção da 
edificação. No custo de aquisição ou cons-
trução da edificação não se inclui o valor:

I - de terrenos;

II - de mão de obra paga a pessoa fí-
sica; e

III - da aquisição de bens ou serviços 
não sujeitos ao pagamento das contribui-
ções previstas  em decorrência de imuni-
dade, não incidência, suspensão ou alíquo-
ta de 0% (zero por cento) da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins.

Para efeito do disposto no subitem I, o 
valor das edificações deve estar destacado 
do valor do custo de aquisição do terreno, 
admitindo-se o destaque baseado em laudo 
pericial.

Para efeito do disposto nos subitens II 
e III , os valores dos custos com mão de 
obra e com aquisições de bens ou serviços 
não sujeitos ao pagamento das contribui-
ções deverão ser contabilizados em sub-
contas distintas.

O disposto aplica-se somente aos cré-
ditos decorrentes de gastos efetuados na 
aquisição de edificações novas ou na cons-
trução de edificações.

O direito ao desconto de crédito, será 
aplicado a partir da data da conclusão da 
obra.

Na data da opção, em relação aos bens 
nele referidos, parcialmente depreciados, 
os percentuais devem ser aplicados sobre a 
parcela correspondente a 1/24 (um vinte e 
quatro avos) do seu valor residual.

Considera-se efetuada a opção  de for-
ma irretratável, com o recolhimento das 
contribuições apuradas na forma nele pres-
crita.

17. ADOÇÃO DE MESMO CRITÉRIO 
DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS

Na hipótese de a pessoa jurídica não 
adotar o mesmo critério de apuração de 
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins para todos os bens do seu ativo 
imobilizado, deverá manter registros con-
tábeis ou planilhas em separado para cada 
critério.

O critério adotado para a apuração de 
créditos em relação a bens do ativo imobili-
zado deve ser o mesmo para a Contribuição 
para o PIS/Pasep e para a Cofins.

18. EXECUÇÃO DE CONTRATOS DE 
CONSESSEÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS

Na execução de contratos de concessão 
de serviços públicos, os créditos gerados 
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pelos serviços de construção, recuperação, 
reforma, ampliação ou melhoramento de 
infraestrutura quando a receita correspon-
dente tiver contrapartida em ativo intangí-
vel representativo de direito de exploração, 
ou em ativo financeiro, somente poderão 
ser aproveitados, no caso do ativo intangí-
vel, à medida que este for amortizado, e no 
caso do ativo financeiro, na proporção de 
seu recebimento, excetuado para ambos os 
casos, o crédito previsto no subitem I do 
item 11.

O disposto no subitem III do item 11 
não se aplica ao ativo intangível.

19. CRÉDITOS DO ARRENDADOR 
MERCANTIL

Compõem a base de cálculo dos cré-
ditos a descontar da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins das pessoas jurídi-
cas, no regime de apuração não cumula-
tiva, os valores do custo de aquisição ou 
de construção dos bens arrendados pro-
porcionalmente ao valor de cada contra-
prestação durante o período de vigência 
do contrato.

20. DEMAIS HIPÓTESES DE CRÉDI-
TOS BÁSICOS

Compõem a base de cálculo dos crédi-
tos a descontar da Contribuição para o PIS/
Pasep e da Cofins, no regime de apuração 
não cumulativa, os valores dos custos e 
despesas incorridos no mês relativos a:

I - energia elétrica e energia térmica, 
inclusive sob a forma de vapor, consumida 
nos estabelecimentos da pessoa jurídica;

II - aluguéis de prédios, máquinas e 
equipamentos pagos à pessoa jurídica, uti-
lizados nas atividades da empresa;

III - operações de arrendamento mer-
cantil pagas a pessoa jurídica, exceto quan-
do esta for optante pelo Simples Nacional;

IV - armazenagem de mercadorias;

V - frete na operação de venda de bens 
ou serviços, quando o ônus for suportado 
pelo vendedor; e

VI - vale-transporte, vale-refeição ou 
vale-alimentação, fardamento ou uniforme 
fornecidos aos empregados por pessoa ju-
rídica que explore as atividades de presta-
ção de serviços de limpeza, conservação e 
manutenção.

É vedado o crédito relativo a aluguel e 
contraprestação de arrendamento mercan-
til de bens que já tenham integrado o patri-
mônio da pessoa jurídica.

21. BASE DE CÁLCULO DOS CRÉDITOS
Compõem a base de cálculo dos crédi-

tos da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins, os valores dos bens recebidos em 
devolução no mês, cuja receita de venda te-
nha integrado a base de cálculo submetida 
ao regime de apuração não cumulativa do 
próprio mês ou de mês anterior.

No caso de devolução de vendas efe-
tuadas em períodos anteriores, o crédito 
calculado mediante aplicação da alíquota 
incidente na venda será apropriado no mês 
do recebimento da devolução.

Os bens recebidos em devolução, tri-
butados antes da mudança para o regime 
de apuração não cumulativa da Contri-
buição para o PIS/Pasep e da Cofins, são 
considerados como integrantes do estoque 
de abertura, hipótese em que os créditos 
serão apurados e descontados a partir da 
data da devolução.

Não compõe a base de cálculo, o va-
lor do ICMS excluído, quando da venda dos 
bens recebidos em devolução.

22.CRÉDITOS DIFERENCIADOS
22.1. CRÉDITOS DECORRENTES DA AQUI-

SIÇÃO D EPODUTOS FABRICADOS NA ZFM E 
NAS ÁREASDE LIVRE COMÉRCIO – ALC
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A pessoa jurídica estabelecida fora da 
ZFM sujeita ao regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/Pa-
sep e da Cofins poderá descontar créditos 
relativos à aquisição de mercadoria produ-
zida por pessoa jurídica industrial estabe-
lecida na ZFM, consoante projeto aprovado 
pelo Conselho de Administração da Su-
frama, nos termos do art. 534 da IN RFB 
2121/2022.

23. PESSOA JURÍDICA ESTABELE-
CIDA FORA DAS ALC

A pessoa jurídica estabelecida fora das 
ALC a que se refere o inciso II do art. 509 
da IN RFB 2121/2022, sujeita ao regime 
de apuração não cumulativa da Contribui-
ção para o PIS/Pasep e da Cofins poderá 
descontar créditos relativos à aquisição de 
mercadoria produzida por pessoa jurídica 
industrial estabelecida em referidas ALC nos 
termos do art. 536 da IN RFB 2121/2022.

24. CRÉDITOS DECORENTES DE 
CUSTOS DE ATIVIDADE IMOBILIÁRIA

A pessoa jurídica que adquirir imóvel 
para venda ou promover empreendimen-
to de desmembramento ou loteamento de 
terrenos, incorporação imobiliária ou cons-
trução de prédio destinado à venda, na hi-
pótese de venda de unidade imobiliária não 
concluída, poderá optar pela utilização do 
crédito apurado na forma prevista no art. 
781 da IN RFB 2121/2022, em relação ao 
custo orçado de que trata a legislação do 
IRPJ .

Antes da data de início da sujeição ao 
regime de apuração não cumulativa da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Co-
fins, tenha incorrido em custos com unida-
de imobiliária construída ou em construção 
poderá calcular crédito presumido, naquela 
data, na forma prevista no art. 785 da IN 
RFB 2121/2022.

25. CRÉDITOS DECORRENTES DA AQUI-
SIÇÃO DE PAPEL IMUNE A IMPOSTOS

Na hipótese de aquisição para reven-
da de papel imune a impostos de que tra-
ta a alínea “d” do inciso VI do art. 150 da 
Constituição Federal, quando destinado 
à impressão de periódicos, os créditos da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins 
serão determinados conforme dispõe o art. 
756 da IN RFB 2121/2022.

26. CRÉDITOS DECORRENTES DA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS SUJEITOS 
À TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA

A pessoa jurídica sujeita ao regime de 
apuração não cumulativa da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Cofins, produtora ou 
fabricante dos produtos sujeitos à tributa-
ção concentrada de que trata o art. 60 da 
IN RFB 2121/2022, pode descontar crédi-
tos relativos à aquisição desses produtos de 
outra pessoa jurídica importadora, produ-
tora ou fabricante, para revenda no merca-
do interno ou para exportação.

Os créditos de que correspondem aos 
valores da Contribuição para o PIS/Pasep e 
da Cofins devidos pelo vendedor em decor-
rência da operação.

Fundamentação Legal:  Lei n° 10.865, 
de 2004, art. 37; e Lei n° 10.833, de 2003, 
art. 3°, § 1°, e art. 15, inciso II;  Instrução 
Normativa RFB n° 2.152/2023 ; Lei n° 6.404, 
de 1976; Lei n° 11.033, de 2004, art. 17; 
Lei n° 11.787, de 2008; Lei n° 10.865, de 
2004, art. 37; Lei n° 11.774, de 2008;   Lei 
n° 11.051, de 2004;  Lei n° 13.097, de 2015;  
Lei n° 10.637, de 2002, art. 3°, § 12,  § 15; 
Lei n° 10.833, de 2003, art. 4°, § 1°, e art. 
16,  art. 12, § 4°; Lei n° 11.727, de 2008, 
art. 24, § 1°; Artigos 169 a 190 e 193 a 198 
da  IN RFB 2121/2022 e outros já destacados 
no texto.
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